
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a implantação do processamento
eletrônico de dados no alistamento eleitoral e a
revisão do eleitorado, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 6º Implantado o sistema previsto no art. 1º desta Lei, o título eleitoral será
emitido por computador.

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o modelo do título e definirá o
procedimento a ser adotado, na Justiça Eleitoral, para sua expedição.

§ 2º Aos eleitores inscritos, em cada Zona, após a revisão e conferência de seu
registro, na conformidade do art. 3º e parágrafos desta Lei, será expedido novo título eleitoral,
na forma deste artigo.

Art. 7º A Justiça Eleitoral executará os serviços previstos nesta Lei, atendidas as
condições e peculiaridades locais, diretamente ou mediante convênio ou contrato.

Parágrafo único. Os convênios ou contratos de que cuida este artigo somente
poderão ser ajustados com entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou com empresas cujo capital seja
exclusivamente nacional.
.........................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

.........................................................................................................................................................

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos Votos
.........................................................................................................................................................

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar
eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a
que se refere o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na
urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.

Das Mesas Receptoras

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da
nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto
dentro de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

.........................................................................................................................................................

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA VOTAÇÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO ATO DE VOTAR

.........................................................................................................................................................

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o
seu nome.

§ 1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e
seus parágrafos.

§ 2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição
do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão
sempre anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos.

§ 3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará,
previamente, se o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de
partido, se a credencial está devidamente visada pelo juiz eleitoral.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966).
§ 5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966).

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido
impugnação perante a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas.
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